
C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

REQUERIMENTO Nº          , DE 2025

(Do Sr. EVAIR VIEIRA DE MELO)

Requer a convocação do Senhor

Ministro  da  Fazenda,  Fernando

Haddad,  para  prestar

esclarecimentos  sobre  os

impactos  econômicos  da

imposição  de  tarifas  de  50%

sobre  produtos  brasileiros,

anunciadas pelo presidente dos

Estados Unidos, Donald Trump,

em  resposta  à  instabilidade

institucional  e  ao  fracasso  da

diplomacia do governo Lula nas

relações bilaterais.

Senhor Presidente,

Requeiro  a  V.  Exa.,  com  base  no  art.  50,  caput,  da

Constituição Federal,  bem como no art.  219,  § 1º,  do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, que, ouvido o Plenário  sejam

adotadas as providências necessárias à convocação do Ministro da

Fazenda,  Fernando Haddad,  para prestar  esclarecimentos sobre os

impactos econômicos da imposição de tarifas de 50% sobre produtos

brasileiros, anunciadas pelo presidente dos Estados Unidos, Donald

Trump,  em resposta  à  instabilidade  institucional  e  ao  fracasso  da

diplomacia do governo Lula nas relações bilaterais.

*C
D2

57
55

43
34

90
0*

RE
Q

 n
.2

70
8/

20
25

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
9/

07
/2

02
5 

19
:0

3:
34

.7
47

 - 
M

es
a

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Evair Vieira de Melo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD257554334900



C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

JUSTIFICAÇÃO

O  presente  requerimento  tem  por  objetivo  tratar  dos

impactos econômicos decorrentes da imposição de tarifas de 50%

sobre produtos brasileiros, anunciadas pelo presidente dos Estados

Unidos,  Donald  Trump,  em  resposta  direta  à  instabilidade

institucional  e  ao  fracasso  da  diplomacia  do  governo  Lula  na

condução das relações bilaterais com os Estados Unidos.

 Segundo amplamente noticiado, o principal motivo alegado

para a medida foi a perseguição sistemática, política e judicial ao

ex-presidente Jair Bolsonaro, promovida com o aval e estímulo do

atual governo.

A escalada de abusos e violações às garantias constitucionais

de lideranças da Oposição, aliada à conivência do Poder Executivo

com a degradação do ambiente democrático interno, produziu forte

repercussão  internacional  e  culminou  em  sanções  comerciais

severas. A carta assinada por Trump responsabiliza diretamente o

governo  Lula  por  atentados  à  liberdade  política  e  ao  devido

processo  legal,  evidenciando  a  perda  de  confiança  dos  Estados

Unidos na estabilidade institucional brasileira.

Não  fosse  a  condução  ideológica  e  negligente  da  política

externa brasileira — que prioriza alianças partidárias em detrimento

da defesa dos interesses nacionais e da ordem jurídica — o país não

estaria submetido a tamanha oneração econômica. É inadmissível

que  o  governo  transforme  disputas  políticas  internas  em  crises

diplomáticas  com  parceiros  estratégicos,  colocando  em  risco  o

agronegócio, a indústria e milhões de empregos brasileiros.

Cabe ao Ministro da Fazenda a responsabilidade de articular

medidas  de  proteção  ao  comércio  exterior,  preservar  a

previsibilidade regulatória, garantir a confiança dos investidores e
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C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

mitigar os efeitos de choques externos sobre a economia. Diante da

gravidade da situação,  é  dever  desta Casa  convocá-lo  para que

preste os devidos esclarecimentos à sociedade brasileira sobre os

impactos  dessas  tarifas  e,  sobretudo,  sobre  quais  medidas  o

governo  pretende  adotar  para  conter  os  prejuízos  e  restaurar  a

credibilidade internacional do país.

Sala da Sessão, em             de             de 2025.

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO
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